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ESTADO DA PARAiBA

Prefeitura Municipal de Montadas

DECRETO N2 272 de 15 de Fevereiro de 1990.

Suplementa Dotaçoes Orçamentaria

F* \ I l SC ^ O ®Programa de Governo no valor
, Mo de Ncz$ 1.235.000,00 (Um milhão,DiAi^lO 0--1 i H.. iM

.^ ,o'K) duzentos e trinta e cinco mil
Em. ' ^—•

cruzados novos), e dar outras

"" providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso das

atribuições que lhe sao conferidas pela Lei Orçamentaria de N- 202

de 28 de Novembro de 1989, artigo 5^ e seus parágrafos, combinando

com o artigo 43° da Lei Federal N- 4.320 de 17 de Março de 1964.

DECRETA:

Artigo 12 - Fica aberto um crédito suplementar

no valor de Ncz$ 1.235.000,00 (Um milhão, duzentos e trinta e cinco

mil cruzados novos), para reforço de dotações orçamentária e. -pro

grama de Governo:

02 GABINETE DO PREFEITO Ncz$ .80,000,00

03000000 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

03070000 ADMINISTRAÇÃO

03070000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO GERAL

03070202.02 Manutenção das Atividades do Gabinete " ^

do Prefeito , Nc2$ 80.000,00

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1,0 Pessoal Ncz$ 80,000,00

03 DIVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO Ncz$ 90-000,00

03000000 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

03070000 ADMINISTRAÇÃO

03070210 ADMINISTRAÇÃO GERAL

03070212.03 Manutenção das Atividades da Divisão

da Administração . Ncz$ 90.000,00

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1,0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Ncz$ 70.000,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos Ncz$ 20.000,p0

04 DIVISÃO DA FAZENDA Ncz$ 85.000,QQ

03000000 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

03080000 ADMINISTRAÇÃO.FINANCEIRA

03080300 ADMINISTRAÇÃO hE RECEITAS






